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ANTEPROJETO DE LEI______/2017

“INSTITUI O PROGRAMA NACIONAL DE INCENTIVO E CAPACITAÇÃO QUE POSSIBILITA OBTENÇÃO DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO”

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a implementação do PROGRAMA DE INCENTIVO E CAPACITAÇÃO para obtenção da CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nas categorias A, B, C, D e E.

Art. 2º - O Programa mencionado no art. 1º desta lei objetiva conceder subsídio para 100 (cem) pessoas por ano, referente ao custo do número mínimo de hora/aulas teóricas e práticas (direção nas ruas) ministradas por Auto Escolas do município de Sete Lagoas/MG, bem como as taxas a serem recolhidas para o DETRAN.

Parágrafo único: As vagas serão distribuídas em duas categorias de beneficiários, sendo, 50 (cinquenta) vagas para jovens entre 18 e 25 anos e 50 (cinquenta) vagas para pessoas de todas as idades que atendam os requisitos elencados no art. 3º desta lei.

Art. 3º - Será contemplado com os benefícios deste programa de incentivo e capacitação a pessoa que:

I – Residir no Município de Sete Lagoas/MG há pelo menos 05 (cinco) anos ininterruptos, contados retroativamente da data que pleitear o benefício,

II - Obtiver renda abaixo de 1,5 (um vírgula cinco) salários mínimos;

III - Possuir o Ensino Médio completo;

IV – Ter estudado em escola pública;

V – Estar em dia com suas obrigações eleitorais e militares

Art. 4º - O cidadão que desejar obter o benefício deverá se submeter a uma prova classificatória que constará, exclusivamente, questões sobre a legislação de trânsito nos moldes do teste aplicado pelo DETRAN/MG.

Art. 5º - Serão classificados, inicialmente, os 100 (cem) pleiteantes que obtiverem as melhores notas do exame, ficando os seguintes como suplentes. 

Parágrafo único: Em caso de empate, classificará o candidato com a menor idade. 

Art. 6º - Fica a cargo do Poder Executivo Municipal a regulamentação, organização e implantação deste Programa.

 Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das   dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 Art. 8º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Sala das sessões, 25 de agosto de 2017. 

 	Joaquim Gonzaga Barbosa
Vereador Gonzaga- PSL

















JUSTIFICATIVA


	A presente proposição se fundamenta em uma queixa frequente do cidadão Setelagoano carente, a ausência de vagas no mercado de trabalho. 

 	Diante disso, este Gabinete parlamentar procedeu uma pesquisa junto ao empresariado da cidade e constatou que existem vagas de trabalho disponíveis e que não são preenchidas devido ausência de mão de obra qualificada.  

   	Adiante, procuramos a opinião da população de baixa renda, aqui considerada com renda mensal inferior a 1,5 (um vírgula cinco) salários mínimos nacionais, que relatou que muitas propostas de emprego exigem a CNH - Carteira Nacional de Habilitação e, devido os custos elevados para a sua obtenção, muitos do povo nem mesmo tentam conseguir essa capacitação. 

	Com o intuito de apaziguar a carência apontada, sem comprometer parte considerável do erário, proponho beneficiar 200 (duzentos) cidadãos Setelagoanos ao ano propiciando-os meios para a obtenção da carteira nacional de habilitação. Ainda, para incentivar o jovem no mercado de tralhado, sugestiono reservar a metade da quota, 100 (cem) beneficiáveis, à população carente com idade entre 18 (dezoito) e 25 (vinte e cinco) anos. 
 
Além disso, para que o interessado possa fazer parte do programa, esse deverá ter ensino médio completo, estudado em Escola Pública, estar quites com sua obrigações eleitorais e militares.  

	Logo, a efetividade da presente proposta irá promover a inserção social dos beneficiários, eis que a Carteira Nacional de Habilitação é um instrumento de inclusão que qualifica a pessoa para o mercado de trabalho, e, consequentemente, acarretará ao cidadão interessado a conclusão dos seus estudos e regularização da sua vida civil face a Justiça Eleitoral e Ministério da Defesa.
 

Sala das sessões, 25 de agosto de 2017. 

 	Joaquim Gonzaga Barbosa
 	Vereador Gonzaga- PSL
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